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LEI Nº 10.124, DE 18 DE MARÇO DE 2025.
INSTITUI AS DIRETRIZES DO CIRCUITO DAS CAPELAS PAROQUIAIS LOCALIZADAS NAS ZONAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui no Município de Sete Lagoas, as Diretrizes do Circuito das Capelas Paroquiais Rurais, que possui as seguintes diretrizes: 

I - incentivo à cultura;

II - fomento ao turismo rural;

III - melhor indicação do trajeto;

IV - impulsionar a sinalização das Capelas que fazem parte do Circuito, podendo conter nome, data de fundação da Capela, breve histórico e, sua cronologia perante o Circuito.

Art. 2º Para efetivar o disposto no artigo 1º desta Lei, seguem os objetivos:

I – incentivar o esporte; 

II – incentivo ao lazer; 

III – estimular a preservação da memória local;

IV – incentivar o contato com a natureza.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de março de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
CLÁUDIO JOSÉ RAPOSO FRANÇA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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